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BOLETIM GERAL
   

VOLUNTÁRIOS DAS ENCHENTES SÃO HOMENAGEADOS NA MISSA E CULTO NATALINOS

Cerimônias religiosas acontecem no Quartel da PMPE no Derby

A Polícia Militar de Pernambuco prestará uma homenagem aos voluntários que participaram da 
arrecadação de donativos aos desabrigados das enchentes da Mata Sul, no Quartel do Comando Geral, no 
Derby, em junho e julho passados.

As  homenagens  acontecem  ao  final  da  Missa  de  Natal  (24)  e  do  Culto  Evangélico  (25), 
respectivamente. A tradicional Missa do Galo será na alameda principal do Quartel da PM, a partir das 18 
horas, quando se apresentam os corais dos alunos do Colégio da Polícia Militar e do Hospital Português, 
além do concerto da Banda de Música da Corporação. 

A celebração católica será realizada a partir das 19 horas pelo Arcebispo de Olinda e Recife, Dom 
Fernando Saburido, que será auxiliado pelo Capelão Militar, Padre Renaldo Jacinto. 

Já o Culto Evangélico será celebrado pelo Pastor da Assembléia de Deus do Recife, Ailton José 
Alves,  que contará com a apresentação de diversos cantores evangélicos.  A cerimônia  religiosa também 
começará a partir das 18 horas.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=25081
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 25 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Almir 20º BPM

Fone: 9209-5143

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Fabiano CPP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 26 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Edilson 16º BPM

Fone: 9686-9429

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Edvaldo Gomes DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd
Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Gadelha 18º BPM

Fone: 9669-4542

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Ivan DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.    Requerimento Despachado

Cabo  PM  Mat.  23494-0,  Hildebrando  Gomes  de  Assis -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência. - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer 
nº 699/AEAJA, de 13 DEZ 2010; Implantação a/c de 09 DEZ 2010. (Processo nº 289/DGP-1, de 09 
DEZ  2010).   -  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a  Planilha  de 
Repercussão Financeira. - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 262/2010/DGP-1)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Universidade de Pernambuco – Comissão do Vestibular.  Ofício nº 003, Recife, 14 DEZ 
2010. Agradecimento. Senhor Comandante, cumprimentando V.Exa., venho  através  do  presente 
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agradecer  a  valiosa  colaboração  prestada  pela  Polícia  Militar  de  Pernambuco  a  esta  Universidade, 
quando da realização das provas do concurso vestibular 2011, cuja dedicação e profissionalismo dos 
oficiais e praças envolvidos desde o planejamento até a execução dos serviços de inteligência policial e 
policiamento ostensivo, foi bastante salutar para o sucesso do nosso concurso vestibular. Aproveito a 
oportunidade  que  se  me  oferece,  para  reiterar  a  V.  Exa.  protesto   de  consideração  e  apreço. 
Atenciosamente, Profª Izabel Avelar – Presidente da Comissão do Vestibular da UPE 2011.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2641, de 20 DEZ 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I - Lotar na Unidade de Arquitetura e Engenharia/SAF/SDS, 01530009,  a 1º Tenente PM 
Rosalia Maria de França Costa, Mat. 980055-7, a/c de 09 DEZ 2010.

--oo(0)oo--

Nº 2645, de 20 DEZ 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Constituir a comissão abaixo discriminada para proceder ao recebimento de insumos para 
produção de munições destinadas à ACIDES/SDS, conforme Pregão Eletrônico nº 046/09/CEL/SDS: 
Bel. Dr. José Oliveira Silvestre Júnior, Mat. 213910-3(Presidente); 1º Sgt PM Irajá José de Oliveira, 
Mat. 23497-4(Membro) e o Comissário de Polícia Civil Cleidio Graf Gonçalves Torreiro, Mat. 119694-
4(Membro). 

II – A Comissão deverá apresentar à SAF/SDS, ao final da entrega de cada material, Termo 
de Recebimento circunstanciado, relatando as condições e especificações dos bens adquiridos.  Wilson 
Salles Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 236, de 21 DEZ 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 1003/DPJ, 
de 24 NOV 2010, que o Sd PM Mat. 26873-9/6º BPM, José Renato de Lira, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 20 NOV 2010, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art.157, § 2º, 
Incisos I e II do Código Penal Brasileiro, conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, oriundo da 
Delegacia de Plantão da 11ª DESEC – Sede Nazaré da Mata-PE.  (Nota nº 166/2010/DGP-8/S.Cart.).
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 1024/DPJ, 
de 08 DEZ 2010, que o Sd PM Mat. 108626-0/6° BPM, Wendell Wellison de Queiroz Brandão, foi 
recolhido naquele Centro, no dia 25 NOV 2010, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de 
Prisão  Preventiva  n°  0106,  de  04  NOV 2010,  oriundo da  2ª  Vara  Criminal  da  Capital.   (Nota  nº 
168/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 1027/DPJ, 
de 08 DEZ 2010, que o Cb PM Mat. 25732-0/20° BPM, Edson João da Silva, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 03 DEZ 2010, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão - Expediente 
n° 2010.0126.007301, de 29 NOV 2010 (Motivo: Sentença penal condenatória – réu condenado a 15 
anos de reclusão em 21 SET 2007 – com transitado em julgado em 27 SET 2010), oriundo da 2ª Vara do 
Tribunal do Júri da Capital.  (Nota nº 168/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0993/DPJ, 
de 23 NOV 2010, que o Sd PM Mat. 931029-0/20º BPM, Valmir Diniz Nunes, foi posto em liberdade 
no dia 19 NOV 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente nº 2010.0798.002547, de 19 
NOV 2010, oriundo da 14ª Vara Criminal da Capital.  (Nota nº 167/2010/DGP-8/S.Cart.).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recompensa

2.1.1.   Elogio 
     

Louvo o Cap PM Mat. 940221-7, Antônio Kleber Oliveira de Queiroz (ASI);  1º Ten PM 
Mat. 102533-3, Adriano Silva Santos;  3º Sgt PM Mat. 950361-7, Degison Galindo dos Santos; Cabo 
PM Mat. 24903-3, Genival Amorim de Siqueira; Soldados PM Mat. 29638-4, Márcio Rogério de Lima 
Sampaio;  Mat.  980768-8,  Clenilson  de  Azevedo  Nunes;  Mat.  104240-8,  Ademir  Apolinário  do 
Nascimento;  Mat.  980767-5,  Charliton  Lopes  do  Nascimento;  Mat.  29651-1,  Ozeildo  Ferreira  de 
Amorim (ASI); Mat. 29612-0, José Cícero Cordeiro Mandu (ASI); Mat. 105516-0 ,  Pedro Paulo de 
Souza Rafael e Mat. 107758-9, Valderene Pereira da Silva, pela maneira como se houveram no dia 15 
OUT 10, por volta das 14 horas, após levantamento minucioso da Agência Setorial de Segurança – ASI/
3º BPM, quando, em conjunto com policiais civis da Delegacia de Arcoverde, cumpriram Mandado de 
Busca e Apreensão expedido pelo Juiz de Direito desta Comarca, sendo apreendido na Rua M, nº 19, 
Cohab I, Arcoverde, 123 (cento e vinte e três) pedras de crack, 04 (quatro) aparelhos de telefone celular 
e a importância de R$ 900,00 (novecentos) reais. 

Na  ocasião  ainda  foram detidas  e  conduzidas  à  Delegacia  local  as  pessoas  de  Alcione 
Benvindo  dos  Santos,  proprietária  da  droga  e  sua  irmã,  Rosineide  Benvindo  dos  Santos,  ambas 
residentes no endereço acima. 

Policiais  militares  abnegados  e  competentes,  dedicados  e  responsáveis,  não  mediram 
esforços  para  o  cumprimento  da  missão  Policial  Militar,  contribuindo dessa  forma  com a paz  e  a 
tranqüilidade  da  sociedade,  uma  vez  que  tiraram  de  circulação  elementos  altamente  nocivos,  que 
contribuíam para a destruição de lares e,  conseqüentemente, de famílias.  (Nota s/n/2010/1ª Seção/3º 
BPM).
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Louvo o 1º Ten PM Mat. 930616-1/PCS/14º BPM, Augustinho Pereira de Souza; 2º Sgt PM 
Mat. 31018-2/PCS/14º BPM, João Francisco dos Santos; Cb PM Mat. 26359-1/PCS/14ºBPM, Francisco 
Orlando Gomes de Sá; Soldados PM Mat. 31989-9/1ªCPM/14ºBPM, Adilson Pereira de Souza; Mat. 
920545-4/1ºCPM/14ºBPM, Givanilson Silva Pereira; Mat. 950370-6/ PCS/14ºBPM, Gilney Clênio V. 
de  Siqueira;  Mat.  950782-0/  PCS/14ºBPM,  Inaildo  Dionísio  Neto;  Mat.  950798-1/PCS/14ºBPM, 
Jocellio  Alves  Vasconcelos;  Mat.  950800-7/PCS/14ºBPM,  Lucimar  Feitosa  Ventura;  Mat.  980783-
7/1ªCPM/14ºBPM, Luciano José Novaes Bezerra; Mat. 990088-8/1ªCPM/14ºBPM, Rogério Rodrigues 
de  Souza; Mat.  990089-6/1ªCPM/14ºBPM, Murilo Ferreira de Oliveira; Mat. 990092-6/PCS/14ºBPM, 
Antônio  Rogério  Teles  da  Silva e  Mat  103253-4/1ªCPM/14ºBPM,  Adriano  Adelino  de  Souza,  por 
haverem no dia  18  NOV 2010,  por  volta  das  17h30,  após  investigação realizada  pelo  Serviço  de 
Inteligência do 14º BPM, o qual passou a monitorar a pessoa conhecida por “Josimar”, o qual segundo 
informes, pertence a uma quadrilha especializada em assaltos de cargas na região, onde juntamente com 
o apoio da Equipe do GATI/14º BPM, Operação Polígono e CIOSAC, localizaram dentro da caatinga, 
nas  fazendas  Juá  e  Lambedor,  zona  rural  do  município  de  Serra  Talhada-PE,   uma  carga  de 
medicamentos  diversos,  a  qual  havia  sido descarregada naquele  local  na  noite  anterior  e   segundo 
informações fornecidas pela Policia Federal foi constatado que a referida carga havia sido roubada na 
cidade de Chorrochó, no estado da Bahia, encontrando-se avaliada em R$ 1.200.000,00 (Um milhão e 
duzentos mil reais), sendo preso a pessoa de Artur Armando da Silva,  foragido da cadeia pública da 
cidade  de  Floresta,  o  qual  se  encontrava  trafegando nas  proximidades  da  carga  roubada,  onde  foi 
constatado que se tratava do vigilante da referida carga, e ainda no transcorrer da operação prenderam a 
pessoa de Josimar Roberto Bezerra de Sá, os quais foram entregues na Delegacia de Policia Civil de 
Floresta-PE, para providência julgadas cabíveis.

Policiais militares abnegados e competentes, agiram de forma inteligente e corajosa, tirando 
de circulação mais um indivíduo nocivo à sociedade, e combatendo o roubo de cargas interestadual, 
vindo desta forma a enaltecer cada vez mais o nome da Polícia Militar de Pernambuco.

É,  pois,  por  um dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este  Comando  lhes  consigna  o 
presente elogio (Individual). (Nota s/n/2010/1ª Seção/3º BPM).

Louvo o 2°Sgt PM Mat. 29528-0/3°BPM, Antônio Tenório de Assis Júnior; 3°Sgt PM Mat. 
31800-0/3°BPM, Antônio Fernando Leite  da  Silva;  Cabos PM Mat.  24902-5/3°BPM, José  Arnaldo 
Tenório  de  Carvalho;  Mat.  24942-4/3°BPM,  Abnoan  Queiroz  Leite;  Soldados  PM  Mat.  104478-
8/3°BPM, Cristiano Rafael Correia Melquiades; Mat. 31809-4/3°BPM, Fraudemir Alves de Almeida; 
Mat. 31824-8/3°BPM, Luis João da Silva e Mat. 110861-1/3°BPM, Silvino Primo da Silva, integrantes 
da Operação Polígono, PBCE 3° C – Ibimirim, pela maneira como se houveram no dia 25 OUT 10, por 
volta das 07h20, após denúncia anônima,  quando conseguiram interceptar o veículo de lotação tipo 
Siena/Fiat,  cor  prata,  placas  KJR 4552,  onde  estavam os  menores  E.C.R e  E.B.S,  na  condição  de 
passageiro, sendo apreendidas 02 sacolas contendo 10,770 (dez quilos, setecentos e setenta gramas) e 
10,450 Kg ( dez quilos, quatrocentos e cinqüenta gramas) da erva “canabis sativa linneu” vulgamente 
conhecida  por  maconha,  perfazendo  um total  de  21,220  Kg  (vinte  e  um quilos,  duzentos  e  vinte 
gramas).

Conforme os menores, a droga seria encaminhada para abastecer o comércio de drogas na 
cidade do Recife. O material apreendido e os menores  foram entregues na Delegacia Municipal  de 
Arcoverde para os procedimentos legais.

Policiais  militares  abnegados  e  dotados  de  alto  grau  de  profissionalismo,  não  mediram 
esforços para retirar de circulação elementos altamente nocivos, elevando, com isto, cada vez mais o 
nome da gloriosa PMPE. . (Nota s/n/2010/1ª Seção/3º BPM).
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Louvo o Sgt PM Mat. 920974-3/3°BPM, Sandro César Ferreira de Andrade; Cabos PM Mat. 
17253-7/3°BPM, José Ancelmo da Silva, Mat. 24917-3/3°BPM, Lucilo Silva de Melo e o Soldado Mat. 
107066-5/3°BPM, Célio da Silva Cavalcante Júnior, pela maneira com se houveram no dia 11 NOV 10, 
em operação conjunta com policiais civis da delegacia de Arcoverde, cumpriram Mandado de Busca e 
Apreensão expedido pelo Juiz de Direita daquela Comarca, sendo apreendido na Rua Tito Marques 
Magalhães,  s/n,  São  Cristóvão,  Arcoverde,  300  (trezentas  )  pedras  de  crack,  alguns  aparelhos 
eletrônicos e a importância de R$ 671,00 (seiscentos e setenta e um) reais, sem, todovia, localizar o 
proprietário da citada residência.  Todo o material  apreendido foi  devidamente entregue à Delegacia 
Municipal para providências cabíveis.                             

Ações como estas denotam o elevado grau de profissionalismo e comprometimento com a 
causa policial-militar e põe em destaque o nome da Corporação a qual os aludidos policiais militares 
integram, e se constitui em exemplo positivo a ser seguido por todos nós. (Nota s/n/2010/1ª Seção/3º 
BPM).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque assim diz o Alto, o Sublime, que habita a eternidade, o qual tem o nome de Santo: 
Habito no alto e santo lugar, mas habito também com o contrito e abatido de espírito, para vivificar o 
espírito dos abatidos e vivificar o coração dos contritos. (Isaías 57:15)
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